
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.623-A, DE 2018 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Estabelece prazo para o Poder Executivo regulamentar os arts. 42 e 59 
da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008; tendo parecer da 
Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 
Rural, pela aprovação (relator: DEP. EXPEDITO NETTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As condições e a metodologia de que trata o parágrafo único 

do art. 42 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, serão divulgadas em até 90 

dias após a publicação desta Lei. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto no art. 59 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, em até 90 dias após a publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.775, de 2008, autorizou a liquidação antecipada das 

operações com risco do Tesouro Nacional e dos Fundos Constitucionais que tenham 

sido renegociadas no âmbito da Securitização Agrícola e do Programa Especial de 

Saneamento de Ativos (Pesa).  

Decorridos dez anos da edição da referida Lei, o Ministro do Estado 

da Fazenda, todavia, não estabeleceu as condições e a metodologia para a 

liquidação, conforme determina o parágrafo único do art. 42. Não há justificativas 

para tamanha demora em atender a esse dispositivo que tem o condão de trazer 

grandes benefícios aos produtores rurais ao permitir que liberem bens dados em 

garantia, viabilizando a contratação de novos créditos e fomentando a produção 

rural. A liquidação das dívidas do Pesa auxiliará o produtor que, por vezes, possui 

dívida de pequeno valor, porém vê seu patrimônio comprometido como garantia 

dessas operações. 

Outra grande conquista dos produtores rurais que não tem sido 

colocada em prática por omissão do Poder Público diz respeito ao artigo 59 da Lei nº 

11.775, de 2008, que assegura ao mutuário de operações de crédito rural a revisão 

de garantias, bem como sua redução em caso de excesso. Ocorre que as 

instituições financeiras rejeitam tais solicitações alegando a ausência de 

regulamentação para promover a liberação ou substituição de garantias. 

Dessa forma, há casos em que mesmo o produtor tendo amortizado 

parte significativa de sua dívida ao longo dos anos, continua com a totalidade de seu 

patrimônio vinculado como garantia de contrato de financiamento, inclusive com 

penhor de máquinas e equipamentos e a vinculação de avalistas. 
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É de amplo conhecimento que as garantias são uma forma de 

proteção do credor e que seu volume varia segundo o risco representado por cada 

tomador de crédito no momento de sua concessão. Aqueles com melhor perfil de 

crédito representam menor risco e, portanto, necessitam apresentar menos 

garantias. Não se pretende com este Projeto de Lei tomar iniciativas que terminem 

por afastar as instituições financeiras da concessão de crédito rural, ou torná-las 

ainda mais seletivas. Entretanto, há inúmeras situações em que as garantias 

poderiam ser revistas sem necessariamente elevar o risco aos credores.  

Portanto, a presente proposição, fruto do trabalho da Comissão 

Externa do Endividamento Agrícola, busca que o Poder Público saia de sua posição 

passiva e regulamente os dispositivos da Lei nº 11.775, de 2008, que tratam do 

pagamento antecipado de dívidas renegociadas no âmbito da securitização e do 

Pesa, bem como da revisão e redução de garantias em caso de excesso. Tais 

medidas permitirão que os agricultores de todo o país elevem sua capacidade de 

tomar crédito para financiar a produção rural, gerando emprego e renda. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos meus nobres pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2018. 

JERÔNIMO GOERGEN 
Coordenador 

Comissão Externa do Endividamento do Setor Agrícola 

 
Dep. CARLOS MELLES 

DEM/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 
regularização de dívidas originárias de 
operações de crédito rural e de crédito 
fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 
julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 
11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 
12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 
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de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril 
de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 
dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 
dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 42. Fica autorizada a liquidação antecipada das operações com risco do 

Tesouro Nacional e dos Fundos Constitucionais de Financiamento que tenham sido 
renegociadas com base no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e na 
Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do CMN.  

Parágrafo único. As condições e a metodologia para a liquidação de que trata o 
caput deste artigo serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

Art. 43. O art. 4º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

"Art. 4º ............................................................................................................  
§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de 
empresas públicas não dependentes de transferências financeiras do Poder 
Público, considerados prioritários para a economia em decisão do respectivo 
conselho deliberativo.  
§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 
regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei 
fica condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM e os citados fundos de incentivos.  
§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de 20% (vinte por 
cento) dos recursos previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitindo-se 
a diferenciação dos valores aplicados nas diversas Unidades da Federação, 
mediante decisão do respectivo conselho deliberativo, no contexto da 
aprovação da programação anual de aplicação dos recursos, desde que o 
valor médio aplicado nessas finalidades não ultrapasse o limite de 20% 
(vinte por cento) em cada Fundo Constitucional."  

....................................................................................................................................................... 
Art. 59. São asseguradas ao mutuário de operações de crédito rural:  
I - a revisão das garantias;  
II - a redução das garantias em caso de excesso.  
Art. 59-A. As operações de crédito de que tratam os arts. 1º, 2º, 5º, 14 e 18 desta 

Lei, cujos mutuários manifestarem interesse formal em aderir aos respectivos processos de 
renegociação nos prazos definidos pelo Conselho Monetário Nacional, terão as datas de 
vencimento das parcelas referentes a 2008, da amortização mínima exigida para renegociação 
e de liquidação total do saldo devedor em 2008 prorrogadas para até 30 de junho de 2009, 
data final para que os agentes financeiros concluam os processos de recálculo dos valores 
devidos. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

Art. 60. Ficam revogados o § 3º do art. 2º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, 
e o § 5º do art. 6º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002.  

Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 17 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Reinhold Stephanes  
Gedel Veira Lima  
Guilherme Cassel 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587559&seqTexto=111353&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 10.623, de 2018, de autoria dos Deputados 
Jerônimo Goergen e Carlos Melles, regulamenta os arts. 42 e 59 da Lei nº 11.775, 
de 17 de setembro de 2008.  

Em seu art. 1º, o Projeto estabelece o prazo de noventa dias para a 
divulgação das condições e da metodologia de que trata o parágrafo único do art. 42 
da Lei nº 11.775, de 2008, que diz respeito à liquidação antecipada das operações 
com risco do Tesouro Nacional e dos Fundos Constitucionais de Financiamento que 
tenham sido renegociadas com base no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995, e na Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 
Conselho Monetário Nacional.  

No art. 2º, confere noventa dias para que o Poder Executivo 
regulamente o disposto no art. 59 da referida Lei, que assegura ao mutuário de 
operações de crédito rural a revisão e redução das garantias, em caso de excesso. 

A proposição tem tramitação ordinária e foi distribuída para 
manifestação em caráter conclusivo das Comissões de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento rural (mérito); Finanças e Tributação (mérito e art. 
54 do RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em análise, de autoria dos ilustres Deputados 
Jerônimo Goergen e Carlos Melles, decorre dos trabalhos da Comissão Externa do 
Endividamento do Setor Agrícola, encerrada em 2018.  

A proposição regulamenta os arts. 42 e 59 da Lei nº 11.775, de 2008, 
para estabelecer prazo de noventa dias para que o Poder Executivo estabeleça as 
condições e a metodologia para a liquidação antecipada das dívidas renegociadas no 
âmbito da Securitização Agrícola e do Programa Especial de Saneamento de Ativos 
(Pesa). Além disso, estabelece o mesmo prazo para que seja regulamentada a revisão e 
a redução de garantias nas operações de crédito rural. 

Afirma o autor que, passados mais de dez anos da edição da referida 
Lei, o Poder Executivo não regulamentou os arts. 42 e 59, da Lei nº 11.775, de 2008, 
impossibilitando que os produtores liquidem as dívidas renegociadas no âmbito do Pesa 
e da Securitização, comprometendo, assim, os bens dados em garantia com dívidas de 
baixos valores e impedindo a contratação de novos financiamentos.  

Da mesma forma, por não ter sido regulamentada, a previsão de 
revisão e redução de garantias nas operações de crédito rural não vem sendo cumprida 
pelas instituições financeiras, que condicionam eventual alteração das garantias à 
definição de regras e parâmetros pelo Poder Público. 
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No que se refere aos aspectos analisados por esta Comissão de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, não há dúvidas de que a medida é muito 
bem-vinda. Após mais de uma década, não há motivos que justifiquem tamanha demora 
na regulamentação de tais dispositivos que poderiam beneficiar inúmeros produtores 
rurais. É importante lembrar que o próprio Poder Executivo sancionou a Lei nº 11.775, 
de 2008, sem vetos aos dispositivos mencionados, concordando, portanto, com as 
medidas adotadas. 

Dessa forma, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 10.623, de 
2018, conclamando os nobres Colegas a votarem no mesmo sentido. 

Sala da Comissão, em 10 de julho de 2019. 

Deputado EXPEDITO NETTO 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente 
o Projeto de Lei nº 10.623/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Expedito Netto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fausto Pinato - Presidente, Neri Geller, Luiz Nishimori e Jose 
Mario Schreiner - Vice-Presidentes, Aroldo Martins, Bosco Costa, Cristiano Vale, 
Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Sávio, Dra. Vanda Milani, Emidinho 
Madeira, Euclydes Pettersen, Evair Vieira de Melo, Franco Cartafina, Frei Anastacio 
Ribeiro, Heitor Schuch, Isnaldo Bulhões Jr., João Daniel, Junior Lourenço, Lucio 
Mosquini, Mara Rocha, Marcelo Moraes, Marcon, Nelson Barbudo, Pedro Lupion, 
Robério Monteiro, Roberto Pessoa, Rogério Peninha Mendonça, Schiavinato, Tito, 
Valmir Assunção, Vilson da Fetaemg, Zé Carlos, Zé Silva, Alceu Moreira, Alcides 
Rodrigues , Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Cleber Verde, Diego Garcia, 
Enéias Reis, Geninho Zuliani, Jesus Sérgio, Lucas Redecker, Magda Mofatto, Otaci 
Nascimento, Pedro Westphalen, Rodrigo Agostinho, Sergio Souza, Toninho 
Wandscheer e Walter Alves.  

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2019.  

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


